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REGULAMENTO GERAL da SÉRIE OURO 

 
TITULO I – DAS FINALIDADES 

 

Artigo 1 - O CAMPEONATO PAULISTA UNIVERSITÁRIO 2016 é promovido, organizado e dirigido 
pela FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA PAULISTA DE ESPORTES – FUPE, com o intuito de desenvolver 
as atividades no meio esportivo universitário. 
 
Artigo 2º - Nas MODALIDADES de QUADRA (BASQUETEBOL, FUTSAL, HANDEBOL e VOLEIBOL), 
nos naipes feminino e masculino, o CAMPEONATO PAULISTA UNIVERSITÁRIO 2016 terá a 
DIVISÃO DIAMANTE e a DIVISÃO OURO. 
 

TÍTULO II – DA DIVISÃO OURO 
 
Artigo 3º - A DIVISÃO OURO das MODALIDADES de QUADRA (BASQUETEBOL, FUTSAL, 
HANDEBOL e VOLEIBOL), nos naipes feminino e masculino, ocorrerá entre os meses de Abril e 
Setembro de 2016, havendo FASE REGIONAL e FASE FINAL ESTADUAL. 
 
Artigo 4º - A FASE REGIONAL será composta pelas seguintes CONFERÊNCIAS REGIONAIS:  
 

A) Grande São Paulo (LIGA PAULISTA),  
B) Vale do Paraíba,  
C) Grande Campinas/ São Carlos,  
D) Grande Ribeirão Preto,  
E) Grande Presidente Prudente (Jogos Universitários de Presidente Prudente), 
F) Baixada Santista (Jogos da UNISANTA). 

 
Parágrafo Primeiro – A FUPE poderá estabelecer novas CONFERÊNCIAS REGIONAIS, caso ache 
necessário.  
 
Parágrafo Segundo – Cada CONFERÊNCIA REGIONAL classificará equipes para a FASE FINAL 
ESTADUAL da competição.  
 
Artigo 5º - As CONFERÊNCIAS REGIONAIS poderão ter regulamento independente desde que 
aprovados e não conflitantes com os REGULAMENTOS, PORTARIAS e ESTATUTOS da FUPE. 
 
Parágrafo Único – Para a FASE FINAL ESTADUAL, prevalece o Regulamento Geral do 
CAMPEONATO PAULISTA UNIVERSITÁRIO 2016 em todas as hipóteses, SEM RESSALVAS. 
 
Artigo 6º - Na DIVISÃO OURO das MODALIDADES de QUADRA (BASQUETEBOL, FUTSAL, 
HANDEBOL e VOLEIBOL), nos naipes feminino e masculino, haverá limite de participação de atleta 
confederado/federado no modelo de equiparação conforme tabela exemplificativa abaixo: 
 
00 atletas federados – 01 atleta federado 
01 atleta federado – 01 atleta federado 
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02 atletas federados – 02 atletas federados 
03 atletas federados – 03 atletas federados 
 

TÍTULO III – DA AUSÊNCIA DE TÉCNICO/ASSISTENTE TÉCNICO/PREPARADOR FÍSICO 
 
Artigo 7º - Caso as equipes não apresentem durante os jogos, técnico, assistente técnico ou 
preparador físico devidamente credenciados nas modalidades de BASQUETEBOL, FUTSAL e 
VOLEIBOL, os CAPITÃES DAS EQUIPES serão responsáveis pela equipe no que consiste em pedido 
de tempo e responsabilidade de problemas que vierem ocorrer no transcorrer das partidas. 
 
Artigo 8º – Caso a equipe não apresente durante os jogos, os MEMBROS citados acima na 
modalidade HANDEBOL, os CAPITÃES DAS EQUIPES serão responsáveis por eventuais problemas 
que vierem a ocorrer no transcorrer das partidas e não será permitida solicitação de tempo 
técnico durante a partida. 
 
Artigo 9º - Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pelo DEPARTAMENTO TÉCNICO 
da FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA PAULISTA DE ESPORTES – FUPE. 


